[image: image1.png]



                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI N.º CM 11/2009
ALTERA O ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 3.785/2004, QUE AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO E A PATRULHA JUVENIL DE GARÇA – UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADOLESCENTES NA CONDIÇÃO DE APRENDIZES





A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.785/2004, de 31 de agosto de 2004, passa a vigorar com a seguinte modificação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal e suas autarquias, autorizados, nos termos da presente Lei, a firmar convênio com a Patrulha Juvenil de Garça, objetivando a utilização de serviços de adolescentes, na condição de aprendizes, para exercerem atividades adequadas à idade de cada um no serviço público municipal”.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 19 de janeiro de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 065/2009
Garça, 19 de janeiro de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 010/2009
Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso projeto de Lei nº 010/2009, através do qual estamos alterando o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.785/2004, de 31 de agosto de 2004, onde estamos incluindo as autarquias Municipais, para que também possam firmar convênio com a Patrulha Juvenil de Garça, objetivando a utilização dos serviços de adolescentes assistidos pela Entidade no serviço público municipal.
O convênio e, conseqüentemente, a utilização dos serviços dos adolescentes é benéfico para a Municipalidade que pode eventualmente atender situações específicas, que demandam atendimento imediato, assim como à Entidade, na consecução de seus objetivos e aos adolescentes assistidos, possibilitando que adquiram novos conhecimentos e experiência profissional.
Solicitamos especial atenção dos Nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal

Exma. Sra.
PATRÍCIA MORATO MARANGÃO
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